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ESTADO DO RIO GRANDE SO SUL
MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO


Projeto de Lei 143/2018.
Concede revisão geral anual aos servidores públicos municipais, inativos e pensionistas, em atendimento ao artigo 37, X, da Constituição Federal.
Art. 1º  A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do artigo 37 da Constituição Federal, referente aos anos de 2017 e 2018, é concedida pela aplicação do índice de 5,33% (cinco inteiros e trinta e três centésimos por cento), sobre o salário básico ou vencimento básico dos servidores e agentes políticos do Poder Executivo, extensivo aos proventos e às pensões, em atendimento ao artigo 40, § 8º, da Constituição Federal, incluídos os contratados temporariamente e excluídos os servidores que recebem piso salarial da categoria profissional.
Parágrafo único. Serão deduzidos da revisão geral os percentuais de reajustamento eventualmente concedidos aos servidores, no período de 24 (vinte e quatro) meses, considerado para obter o percentual de perda inflacionária expresso no caput.
Art. 2º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias de pessoal do Orçamento vigente. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 12 de dezembro de 2018.

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 143/2018 que “Concede revisão geral anual aos servidores públicos municipais, inativos e pensionistas, em atendimento ao artigo 37, X, da Constituição Federal”.

Apesar de todas as dificuldades financeiras enfrentadas desde o início da atual gestão, que ainda se encontra em situação de emergência financeira, envidou-se esforços para encaminhar o presente Projeto de Lei, com o escopo de conceder a revisão geral anual na forma do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 75 da Lei Complementar Municipal n.º 18/2018, ao salário básico ou vencimento básico dos servidores públicos municipais.

O projeto em pauta estabelece em 5,33% (cinco inteiros e trinta e três centésimos por cento), o índice para conceder revisão geral anual sobre o salário básico ou o vencimento básico, sobre os quais se calculam os vencimentos dos servidores públicos do Município de Uruguaiana, e sobre o valor instituído no Contrato dos contratados temporariamente, incluindo os inativos e pensionistas, a fim de preservar o valor aquisitivo dos salários, observada a capacidade financeira do Município.
Insta destacar que o índice suprarreferido condiz à conjugação dos índices de 3,37% (três inteiros e trinta e sete centésimos por cento) do período de 1º/5/2016 a 1º/5/2017 e de 1,90% (um inteiro e nove décimos por cento), do período de 1º/5/2017 a 1º/5/2018, estes correspondentes à variação do IGPM-FGV.

O presente projeto não contempla os funcionários públicos municipais do magistério e os demais servidores que possuem sua reposição salarial através de Lei específica das respectivas categorias.

O valor apresentado foi considerado justo, possível e legal para a recomposição salarial proposta, levando em consideração a situação econômica do Município.

Ademais, impõe-se ressaltar que a revisão geral anual será concedida indistintamente aos servidores públicos, em cumprimento ao disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.

Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares e considerando a relevância da matéria, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, renovo protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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